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JUSTIFICATIVA - PL 0244/2021 
Todos os dias mulheres são violentadas em seu cotidiano. A desigualdade estrutural a 

que estão submetidas as mulheres reforça a banalização de condutas que violam e limitam o 
exercício dos seus direitos. 

O cotidiano de assédio e abusos praticados contra mulheres é de responsabilidade do 
Município, como agente garantidor dos direitos fundamentais dessa população. A partir disso, o 
presente projeto de lei visa discutir a violência contra mulheres nos espaços públicos. 

A pesquisa realizada no ano de 2016 pela ONG Action Aid, demonstra a necessidade 
do debate sobre a segurança das mulheres nos espaços públicos: 86% das mulheres 
brasileiras ouvidas sofreram assédio em público em suas cidades. Os dados foram divulgados 
no lançamento do Dia Internacional de Cidades Seguras para as Mulheres, uma iniciativa da 
organização para chamar a atenção para os problemas de assédio e violência enfrentados 
pelas mulheres nas cidades de todo o mundo. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/04/2021, p. 86 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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